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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004566-11.2007.815.0371 –  1ª Vara da 
Comarca de Sousa

RELATOR : O Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Ministério Público Estadual
APELADO : Valdijane de Sousa Abreu, vulgo “Toca”
ADVOGADO : José Silva Formiga

APELAÇÃO CRIMINAL. JÚRI. Homicídio qualificado 
privilegiado e lesões corporais. Recurso do Ministério 
Público. Art. 593, III, “c” e “d”, do CP. Anulação do 
julgamento  e/ou  aumento  da  reprimenda.  Decisão 
manifestamente contrária às provas dos autos. 
Ocorrência. Privilégio  que  confronta  com  a  forma 
qualificada  do  delito  de  homicídio.  Ausência 
manifesta  de  prova  sobre  a  forma  privilegiada  do 
crime. Desclassificação para lesões que contraria do 
mesmo modo  a  prova  dos  autos.  Configuração  do 
animus  necandi do  agente.  Inegável afronta ao 
álbum processual. Cassação do veredicto popular 
com  a  determinação  de  novo  julgamento. 
Prejudicialidade  do  pleito  de  aumento  de  pena. 
Provimento parcial do recurso.

- A decisão dos Senhores Jurados que não encontra 
apoio no acervo probatório amealhado ao longo da 
persecução penal, a exemplo do atual veredicto que 
reconheceu  a  forma  privilegiada  do  crime  sem 
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nenhuma prova a sustentar a existência do privilégio 
e desclassificou as tentativas de homicídio para lesão 
corporal  também  sem  suporte  nos  autos,  é 
manifestamente contrária à prova dos autos, já que 
proferida ao arrepio de tudo o que se demonstrou no 
decorrer da instrução, sem suporte algum a justificar 
o acerto da conclusão adotada. 

- Se a decisão do Júri se fundamenta em elementos 
razoáveis de prova deverá ser mantida, sob pena de 
ofensa ao princípio  constitucional  da soberania  dos 
veredictos,  entretanto,  se  contrasta  de  forma 
manifesta  com essas  provas,  a  sua  cassação,  nos 
termos do art. 593, III, “d”, do CPP, é de rigor, uma 
vez que não é permitido ao Júri,  mesmo diante de 
sua  soberania,  decidir  de  forma  desarrazoada  e 
absurda.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer  e  DAR  PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso ministerial, em harmonia em parte com o parecer 
da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação (fl. 158) interposto pelo 
Ministério Público Estadual  contra veredicto proferido pelo Tribunal  do 
Júri da Comarca de Sousa, que condenou o réu Valdijane de Sousa Abreu, 
vulgo  “Toca”,  pelos  crimes  de  homicídio  qualificado  privilegiado,  lesão 
corporal grave, lesão corporal leve e porte ilegal de arma de fogo.

Exsurge da denúncia (fls. 02/05) que, no dia 06 de julho 
de 2007, no  Bairro  das  Queimadas,  Município  de  Marizópolis,  o  acusado 
“Toca”  encontrava-se  com  vários  amigos  bebendo  após  uma  partida  de 
futebol. Por volta das 19h20, Cristiano, um deficiente mental, aproximou-se 
do grupo. O acusado, então, começou a xingá-lo. Um dos presentes, Marcelo 
Ferreira  de  Almeida,  interveio  e  iniciou-se  uma  contenda  entre  ele  e  o 
acusado, que saiu do local.

Após  alguns  minutos,  o  réu  retorna,  vestido  de  preto, 
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adentra a casa da Sra. Olívia, na frente da qual todos estavam, bebe um 
pouco de água e já sai do imóvel atirando 04 vezes contra Marcelo, que 
faleceu. Em seguida, o acusado dispara contra Francisco José da Silva, que é 
atingido na perna, e contra André Amaro da Silva, atingindo este último no 
braço. Por fim, foge do local. 

Foi por esses fatos denunciado pelo crime de homicídio 
qualificado, duas tentativas de homicídio qualificado e porte ilegal de arma 
de fogo.

A peça basilar acusatória foi recebida no dia 01 de 
outubro de 2007 (fl. 02).

Ultimada a fase do judicium acusationis, o acusado restou 
pronunciado nos termos do art. 121, § 1º, incisos II e IV, c/c o art. 121, § 
1º, II e IV, c/c o art. 14, II (duas vezes), c/c o art. 69, todos do  Código 
Penal, e art. 14 da Lei nº 10.826/03.

Transcorridos os trâmites processuais, o Tribunal do Júri 
daquela Comarca, em sessão realizada no dia 01/11/2013, conforme ata de 
fls. 156/157, proferiu o seguinte veredicto:

Em relação ao crime de homicídio consumado, o Conselho 
de Sentença condenou o acusado, reconhecendo as qualificadoras do motivo 
fútil  e  do  meio  que  impossibilitou  a  defesa  da  vítima,  mas  também 
reconheceu a forma privilegiada do delito, tendo o Juiz imposto uma pena de 
12 anos de reclusão.

Em  relação  aos  crimes  de  tentativa  de  homicídio 
qualificado,  os  jurados  desclassificaram para  lesão corporal,  tendo o  Juiz 
proferido sentença para condenar o réu à pena de 01 ano de reclusão pelo 
delito de lesão corporal grave praticado contra Francisco José da Silva; e 03 
meses de detenção em relação à lesão corporal leve que teve como vítima 
André Amaro da Silva.

Por fim, os jurados condenaram o réu pelo delito de porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito, com a imposição de pena pelo Juiz 
em 02 anos de reclusão e 10 dias-multa.

Ao  final,  aplicando a  regra  do concurso  material,  foram 
somada as penas, restando uma sanção definitiva de 15 anos de reclusão e 
03 meses de detenção e mais 10 dias-multa,  à base de 1/30 do salário 
mínimo. 

Nas  razões  do  recurso  ministerial  (fls.  160/167), 
interpostas com base nas alíneas “c” e “d”, inciso III, do art. 593 do CP, o 
órgão ministerial alega que o veredicto proferido em relação ao crime de 
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homicídio qualificado foi manifestamente contrário à prova dos autos, uma 
vez  que  não  existe  o  mínimo  elemento  que  corrobore  a  existência  do 
privilégio. Também aduz que o veredicto em relação à desclassificação das 
tentativas  de  homicídio  para  lesão  corporal  padece  do  mesmo  vício  de 
contraria manifestamente a prova angariada durante a instrução. 

De  forma  alternativa,  pede  o  aumento  da  pena  em 
relação a todos os crimes pelos quais o réu foi condenado.

 
Em suas contrarrazões, ofertadas às fls. 169/173, a 

defesa do apelado pugnou pela manutenção da decisão do Conselho de 
Sentença.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, em 
parecer subscrito pelo insigne Procurador Dr. Francisco Sagres Macedo 
Vieira, manifestou-se no  seguinte  sentido:  a)  de  ofício,  pelo  decote  da 
qualificadora  subjetiva  de  motivo  fútil  por  conflitar  com  o  privilégio  de 
domínio  de  violenta  emoção e,  consequente,  recálculo  da  pena;  b)  pelo 
provimento  parcial  do  apelo,  a  fim  de  que  seja  realizada  a  correta 
valoração da pena-base de todos os delitos a que o réu foi condenado, ante 
a  existência  de  circunstâncias  desfavoráveis;  c)  pela  correção  de  erro 
material na sentença vergastada, pois o juiz, em momento do dispositivo da 
sentença, refere-se à reclusão para a pena de lesão corporal leve, que é 
apenado com detenção (fls. 178/193). 

É o relatório. 

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator).

Prima facie, conheço do recurso, pois, preenchidos os 
requisitos essenciais de admissibilidade.

Cuida-se de recurso interposto pelo Parquet, com fulcro 
no art. 593, inc. III, alíneas “c” e “d” , do CPP, ad argumetum que a decisão 
prolatada pelo Colégio Popular de Veredictos da 1ª Vara da Comarca de 
Patos foi manifestamente contrária ao arcabouço probatório e que a pena foi 
imposta em patamar inferior ao indicado pelas circunstâncias judiciais  do 
crime.

Acredito, inicialmente, que tem razão o MP quando alega 
que o veredicto contrariou a prova dos autos. Vejamos:

a)  Veredicto  manifestamente  contrário  para  o 
crime de homicídio qualificado privilegiado

O  Ministério  público  recorre  alegando  que  a  decisão 
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afronta de forma manifesta a prova dos autos, pois não há nenhuma prova 
do privilégio no crime de homicídio.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em seu  parecer,  segue  por 
outra  vertente,  pedindo  que  seja  decotada,  de  ofício,  a  qualificadora 
subjetiva de motivo fútil, uma vez que ela contrasta absolutamente com a 
forma privilegiada de homicídio.

De  início  a  jurisprudência  é  assente  que  há  uma 
incompatibilidade  absoluta  entre  qualificadoras  de  ordem  subjetiva,  a 
exemplo do motivo fútil, e a forma privilegiada do homicídio.

É  impossível  logicamente  que  um crime  tenha  motivo 
fútil e ao mesmo tempo seja praticado por “motivo de relevante valor social  
ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta  
provocação da vítima”  (art. 121, § 1º, do CP). Ou é uma coisa ou outra.

Assim,  os  jurados  não  poderiam  ter  reconhecido,  na 
mesma votação, as duas formas: a qualificadora subjetiva e o privilégio, de 
sorte que a quesitação apresenta um defeito insanável que é a existência de 
contradição entre suas respostas.

Isso  levou  a  Procuradoria,  ante  a  contradição  entre  o 
reconhecimento da qualificadora e do privilégio, a pedir o decotamento do 
motivo fútil, reconhecido após o jurados terem decidido pelo privilégio. 

O  entendimento  da  Procuradoria  faria  todo  sentido  se 
realmente houvesse prova mínima da existência do privilégio, ou pelo menos 
duas versões à escolha dos juízes populares. 

Entretanto, é de se concordar com o recorrente de que o 
reconhecimento  da  forma privilegiada  pelos  jurados  contrastou  de forma 
manifesta a prova dos autos, não havendo qualquer elemento probatório que 
a sustente.

Conforme narrado, no dia 06 de julho de 2007, no Bairro 
das Queimadas, Município de Marizópolis, o acusado “Toca” encontrava-se 
com vários  amigos  bebendo após  uma partida  de futebol.  Por  volta  das 
19h20, Cristiano, um deficiente mental, aproximou-se do grupo. O acusado, 
então, começou a xingá-lo. Um dos presentes, Marcelo Ferreira de Almeida, 
interveio e iniciou-se uma contenda entre ele e o acusado, que saiu do local.

Após  alguns  minutos,  o  réu retorna,  vestido de preto, 
adentra a casa da Sra. Olívia, na frente da qual todos estavam, bebe um 
pouco de água e já sai do imóvel atirando 04 vezes contra Marcelo, que 
faleceu. Em seguida, o acusado dispara contra Francisco José da Silva, que é 
atingido na perna, e contra André Amaro da Silva, atingindo este último no 
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braço. Por fim, foge do local.

Ora,  a própria narrativa do fato afasta a existência do 
privilégio,  pois  como  poderia  ter  agido  sob  domínio  de  violenta  emoção 
aquele que, após uma contenda, sai do local, vai para a sua casa, troca de 
roupa, se arma e depois volta para assassinar o seu desafeto.

A premeditação do crime afasta o privilégio, pois retira as 
suas  elementares  “sob  violenta  emoção”  e  “logo  em seguida”,  conforme 
exige a redação do § 1º do art. 121 do CP.

Todos os depoimentos colhidos são no sentido de que o 
acusado agiu de forma premedita, indo em sua casa, trocando de roupa e 
depois voltando para cometer o delito.

“que  naquele  dia  estava  reunido  com  toca,  Dudé  e  
Marcelo  na frente  da sua sua residência  tomando uma  
latinha  de  51,  por  volta  das  18;30  horas,  após  uma 
partida  de futebol  que todos ainda vestiam o terno do  
time; que em dado momento chegou o Cristiano que sofre  
das  faculdades  mentais  e  ofereceu  um real  para  Dudé  
comprar um latinha de cachaça e o Dude não aceitou e o  
Toca não gostou e disse um palavrão que o depoente não  
se recorda no momento; que o Marcelo, vítima fatal, não  
gostou de Toca ter dirigido o palavrão com o deficiente  
mental,  houve  um  discussão  e  nesse  momento  o  
depoente  adentrou  a  sua  residência  que  o  Toca  se  
ausentou  foi  para  a  sua  residência  trocou  de  roupa,  
retornou aquele local com a arma na cinta e ali chegando  
sacou da arma e desferiu alguns tiros contra Marcelo que  
teve morte instantânea em seguida atirou contra André e  
Dude; que Dudé foi atingido no joelho direito e passou  
aproximadamente  quatro  meses  para  se  recuperar  e  
exercer  suas atividades;  que André  foi  ferido  no braço  
esquerdo mas ão houve fratura; que o acusado chegou a  
descarregar  toda  carga  do  revolver,  seis  tiros;  que  o  
acusado era amigos dos demais e não tinha registro de  
desavença pois fazia parte de um grupo de pelada no final  
de  semana;  que  não  sabe  informar  onde  se  encontra  
atualmente  o  acusado;  que  o  acusado  tem  bom 
comportamento desconhecendo ato desabonador de sua  
conduta” (depoimento de Jucélio Amaro da Silva 
em Juízo, à fl. 80)  

Nesse mesmo sentido são as declarações de fls. 60/61.

Frente  a  tal  quadro  probatório,  o  reconhecimento  do 
privilégio  pelos  jurados  foi  manifestamente  contrário  à  prova  dos  autos, 
como sustenta o recorrente, de sorte que o julgamento em relação a esse 



7

crime deve ser anulado.

Este é o entendimento doutrinário, consoante se recolhe 
nas lições de Fernando da Costa Tourinho Filho (in Código de Processo Penal 
Comentado, volume 2, Editora Saraiva, às páginas 297/298):

"Por último, a alínea d (quando a decisão dos jurados fora  
manifestamente contrária à prova dos autos). Nesse caso,  
ante  eventual  apelo,  o  Tribunal,  dando  provimento,  
reconhece  o  error  in  judicando.  É  imperioso,  contudo,  
esteja a decisão de todo dissociada das provas dos autos.  
A lei  diz:  manifestamente contra  a  prova dos autos.  É  
preciso  que  a  decisão  dos  jurados  derive  do  acervo  
probatório. Assim, se as provas dos autos demonstram,  
unanimemente, que o réu não agiu em legítima defesa,  
sua absolvição com base nesse excludente de ilicitude é  
declaradamente contra a prova dos autos. E vice-versa:  
se as provas demonstram, à unanimidade, que o réu agiu  
em legítima defesa, eventual condenação se dissocia das  
provas  colhidas.  Exige-se,  contudo,  que  a  decisão  dos  
jurados não encontre arrimo em alguma prova. Afinal de  
contas, os jurados têm inteira liberdade de julgar, e essa  
liberdade  lhes  confere  o  direito  de  optar  por  uma  das  
versões. Se a sua decisão é estribada em alguma prova,  
não se pode dizer  ser  ela manifestamente contrária  ao 
apurado no corpo do processo”. Destaquei.

Segundo  Fernando  Capez,  in  Curso  de  Processo  Penal, 
2009, pág. 706:

“...  contrária  à  prova  dos  autos  é  a  decisão  que  não  
encontra  amparo  em  nenhum  elemento  de  convicção  
colhido  sob  o  crivo  do  contraditório.  Não  é  o  caso  de  
condenação  que  se  apóia  em  versão  mais  fraca  (RT 
562/442)”.

No mesmo sentido, Júlio Fabbrini Mirabete (in  Código de 
Processo Penal Interpretado, 6ª Edição, Editora Atlas, página 751): 

"Trata-se de hipótese em que se fere justamente o mérito  
da  causa,  em que  o  error  in  judicando  é  reconhecido  
somente quando a decisão é arbitrária, pois se dissocia  
integralmente da prova dos autos, determinando-se novo 
julgamento. Não se viola, assim, a regra constitucional da  
soberania  dos  veredictos.  Não  é  qualquer  dissonância  
entre o veredicto e os elementos de convicção colhidos na  
instrução  que  autorizam  a  cassação  do  julgamento.  
Unicamente,  a  decisão  dos  jurados  que  nenhum apoio  
encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada. É 
lícito ao Júri, portanto, optar por uma das versões  
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verossímeis  dos  autos,  ainda  que  não  seja  
eventualmente essa a melhor decisão." Destaquei.

Mister salientar que, conforme jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, “A soberania dos veredictos do tribunal do júri não é absoluta, 
submetendo-se ao controle do juízo ad quem, tal como disciplina o art. 593, III, d, 
do Código de Processo Penal. (...) O juízo de cassação da decisão do tribunal do 
júri, de competência do órgão de 2º grau do Poder Judiciário (da justiça federal ou 
das justiças estaduais), representa importante medida que visa impedir o arbítrio, 
harmonizando-se com a natureza essencialmente democrática da própria instituição 
do júri.” (STF - RE 559742, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, 
julgado em 28/10/2008, DJe-232 DIVULG 04-12-2008 PUBLIC 05-12-2008 
EMENT VOL-02344-04 PP-00860).

Ainda do Supremo Tribunal Federal:

“...A SOBERANIA DOS VEREDICTOS DO TRIBUNAL DO 
JÚRI NÃO EXCLUI A RECORRIBILIDADE DAS DECISÕES, 
QUANDO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIAS ÀS PROVAS 
DOS AUTOS (CPP, ART. 593, III, d). PROVIDO O 
RECURSO, O RÉU SERÁ SUBMETIDO A NOVO 
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI”. (JSTF 
261/241)

Dos Tribunais pátrios:

“PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO MINISTERIAL. 
TRIBUNAL DO JÚRI. ABSOLVIÇÃO. DECISÃO 
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. 
OCORRÊNCIA. JULGAMENTO ANULADO. RECURSO 
PROVIDO. 1. Em decorrência do princípio da soberania 
dos vereditos, a anulação do julgamento do Conselho de 
Sentença, sob a alegativa de manifesta contrariedade à 
prova dos autos, somente é possível quando estiver 
completamente divorciada dos elementos de convicção 
constantes dos autos. 2. Na hipótese, a tese acolhida 
pelos jurados não encontra qualquer amparo em nenhum 
desses elementos de convicção, muito pelo contrário, está 
completamente dissociada da prova dos autos, ensejando 
a anulação do julgamento por manifesta contrariedade à 
prova dos autos. 3. Recurso conhecido e provido”. (TJCE; 
ACr 008130547.2012.8.06.0000; Primeira Câmara 
Criminal; Rel. Des. Paulo Camelo Timbó; DJCE 
14/05/2013; Pág. 74)

“PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO MINISTERIAL. 
JÚRI. ACOLHIMENTO TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA. 
JULGAMENTO CONTRÁRIO À PROVA DOS AUTOS. 
OCORRÊNCIA. APELO PROVIDO. I  Inconformado com o 
decisum, o Parquet interpôs o presente recurso 
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apelatório, com fundamento em decisão manifestamente 
contrária à prova dos autos, vez que o Conselho de 
Sentença absolveu o réu recepcionando a tese de 
negativa de autoria. II  Merece acolhida a apelação, tendo 
em vista que a decisão soberana popular encontra-se 
desamparada da prova constante dos fólios, em especial o 
depoimento de testemunhas oculares. III  Neste sentido é 
prudente a aplicação da Súmula nº 6 desta egrégia Corte 
de Justiça, pois, as decisões dos jurados, em face do 
princípio constitucional de sua soberania, somente serão 
anuladas quando inteiramente contrárias à prova dos 
autos, o que se constata no caso em apreço. IV  Apelação 
conhecida e provida”. (TJCE; APL 16031-
44.2009.8.06.0000/0; Segunda Câmara Criminal; 
Rel. Des. João Byron de Figueiredo Frota; DJCE 
13/05/2013; Pág. 89)
  

Portanto, a decisão que reconheceu a forma privilegiada 
de  homicídio  não  encontra  respaldo  na  prova  carreada  para  os  autos, 
autorizando, a meu sentir, a sua anulação, com base no art. 593, III, 'd', da 
lei processual.

b)  Veredictos  manifestamente  contrários  em 
relação aos crimes de homicídios tentados

O  recorrente  também  alega  que  o  veredicto  que 
desclassificou as tentativas de homicídio para lesão grave e leve afronta a 
prova dos autos.

Analisando os autos, percebe-se que também há razão na 
súplica  ministerial,  uma  vez  que  os  testemunhos  são  firmes  de  que  o 
acusado, após disparar contra a vítima fatal, dirigiu sua fúria assassina, seu 
animus necandi, contra as outras duas vítimas não fatais. É imperioso anotar 
que o acusado só não disparou mais vezes contra os outros atingidos porque 
sua  arma  ficou  sem  munição,  circunstância  alheia  que  impediu  a 
concretização do crime, como faz certa a prova dos autos.

Transcrevo trecho do depoimento:

“que  naquele  dia  estava  reunido  com  toca,  Dudé  e  
Marcelo  na frente  da sua sua residência  tomando uma  
latinha  de  51,  por  volta  das  18;30  horas,  após  uma 
partida  de futebol  que todos ainda vestiam o terno do  
time; que em dado momento chegou o Cristiano que sofre  
das  faculdades  mentais  e  ofereceu  um real  para  Dudé  
comprar um latinha de cachaça e o Dude não aceitou e o  
Toca não gostou e disse um palavrão que o depoente não  
se recorda no momento; que o Marcelo, vítima fatal, não  
gostou de Toca ter dirigido o palavrão com o deficiente  
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mental,  houve  um  discussão  e  nesse  momento  o  
depoente  adentrou  a  sua  residência  que  o  Toca  se  
ausentou  foi  para  a  sua  residência  trocou  de  roupa,  
retornou aquele local com a arma na cinta e ali chegando  
sacou da arma e desferiu alguns tiros contra Marcelo que  
teve  morte  instantânea  em  seguida  atirou  contra 
André  e  Dude;  que  Dudé  foi  atingido  no  joelho  
direito  e  passou  aproximadamente  quatro  meses 
para  se  recuperar  e  exercer  suas  atividades;  que 
André foi ferido no braço esquerdo mas ão houve  
fratura; que o acusado chegou a descarregar toda 
carga  do  revolver,  seis  tiros;  que  o  acusado  era  
amigos dos demais e não tinha registro de desavença pois  
fazia parte de um grupo de pelada no final de semana;  
que não sabe informar onde se  encontra  atualmente  o  
acusado;  que  o  acusado  tem  bom  comportamento  
desconhecendo  ato  desabonador  de  sua  conduta” 
(depoimento  de  Jucélio  Amaro  da  Silva  em 
Juízo, à fl. 80). Negritei. 

As  provas  denotam claramente  no  ânimo  de  matar  do 
acusado, e não apenas de lesionar. O fato de o disparos terem atingido áreas 
não letais nos feridos, na tentativa, deve ser creditada mais à imperícia do 
acusado do que à falta de intenção de ceifar a vida das vítimas André e 
Dudé.

Ora,  a  desclassificação,  assim  como  operada  pelo 
Conselho de Sentença, para lesões corporais esbarra na própria narrativa 
dos fatos atestada pelos testemunhos, ao afirmarem que o acusado atirou e 
assassinou a primeira vítima e depois disparou contra as duas outras, sem 
motivos já que sua desavença era contra o primeiro, e motivado unicamente 
por uma desarrazoada vingança. 

Conforme  já  apontado  na  fundamentação  do  item  “a” 
deste acórdão, diante da contrariedade absoluta do veredicto com a prova 
colhida, não resta outra saída senão a anulação do julgamento com base na 
alínea “d”, inciso III, do art. 593 do CPP.

O réu, portanto, deve ser submetido a novo julgamento 
em  relação  a  todos  os  crimes,  por  ter  o  veredicto  contrariado 
manifestamente a prova dos autos.

c) Da dosimetria das penas dos crimes

                        Com a anulação do julgamento, resta prejudicada o pleito  
ministerial no tocante ao aumento de pena.

Pelo exposto, conheço e DOU PARCIAL PROVIMENTO 
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ao recurso ministerial, nos termos acima referidos, em parcial harmonia com 
o parecer da Procuradoria de Justiça.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal,  dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores  Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito 
da Silva, Revisor, e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor 
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 21  de 
outubro de 2014.

 
Des ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

RELATOR


